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INDICACÃO
CAMARA MUHIÇfPAL DE CAMPO MOuRAo
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o Vereador que a presente subscreve,no uso de suas atribuições
regimentais,respaldadono artigo 128, inciso I, do CadernoNormativodesta Casa
de Leis, vem atravésda presenteINDICARa seguintesugestãoao SenhorTauillo
Tezelli - Prefeito do Município:

- Mediante a Secretaria competente da Municipalidade, seja feito o
cascalhamento da Estrada que dá acesso ao Sítio Nossa Senhora Aparecida e
liga a Br- 487 (Boiadeira) à Pr- 558.

JUSTIFICA TIV A:

Atendendo as inúmeras reclamações de moradores da localidade, haja
vista que em dias de chuva diversos alunos ficam sem ir à escola, por não poderem
se locomover, pois o ônibus escolar não passa quando chove.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná em
27 de agosto de 2002.
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